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Assunto: Processo simplificado de escolha do representante discente no Colegiado
do Curso de Ciências Exatas

      
 

Conforme Regimento do Colegiado do Curso de Ciências Exatas, aprovado em
reunião do Conselho de Unidade do ICE, em 25 de julho de 2022, " Art.6º: O representante
discente e seu suplente, com mandato de 1(um) ano, serão alunos do Curso de Ciências
Exatas indicados pelo órgão de representação dos estudantes do ICE ou, caso não exista
órgão dessa natureza ativo no momento da indicação da representação discente, através de
um processo simplificado de escolha entre os alunos do Curso de Ciências Exatas".

 

Nesse sentido, a Coordenação do Curso de Ciências Exatas abre o presente
processo seletivo para escolha do representante discente e seu suplente no Colegiado do
Curso de Ciências Exatas, conforme cronograma abaixo:

 

Cronograma:

 

Divulgação do processo simplificado de escolha: 03/10/2022

Período de inscrição: das 09h de 04/10/2022 às 09h de 11/10/2022, via
formulário (https://forms.gle/yPvm1xe2AAczpjxh8)

Divulgação dos inscritos: 12/10/2022 (site do curso: https://www.ufjf.br/
cienciasexatas/)

Período de votação no iNtegra (https://oauth.integra.nrc.ice.ufjf.br/login): das
08h de 17/10/2022 às 23h de 23/10/2022

Divulgação dos resultados: 24/10/2022 (site do curso: https://www.ufjf.br/
cienciasexatas/)

Duração do mandato: 03/11/2022 a 02/11/2023
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PROF. SÉRGIO GUILHERME DE ASSIS VASCONCELOS
COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO CURSO DE CIÊNCIAS EXATAS

SIAPE 1220743�

Documento assinado eletronicamente por Sergio Guilherme de Assis Vasconcelos,
Coordenador(a), em 29/09/2022, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 0969557 e o código CRC 55953EE8.
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